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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº. 034/2019-PR-PROSET. Termo 
de Prorrogação do Prazo de vigência do Contrato nº 001/2016-PR-
NEJUR, celebrado em 08/01/2016, REFERENTE À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA 
PAVIMENTADA E NÃO PAVIMENTADA, BALSAS E AERÓDROMOS 
DO ESTADO DE GOIÁS, PROGRAMA RODOVIDA, FASE II, LOTE 
14. CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTU-
RA E TRANSPORTES - GOINFRA. CONTRATADA: RODOCON 
CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA. OBJETO: Prorrogar o 
prazo de Vigência do Contrato nº. 001/2016-PR-NEJUR por mais 
12 (doze) meses, com fulcro no art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93. VALOR: R$ 19.696.850,32 (Dezenove milhões, 
seiscentos e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta reais e 
trinta e dois centavos). DOTAÇÃO: 2019 2180 26 782 1068 2356 - 
natureza da despesa nº. 3.3.90.39.19 (100), tendo sido empenhado 
a importância de R$ 1.210.874,52 (um milhão, duzentos e dez mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme Nota de Empenho n°. 00065, de 26/08/2019. Processo 
(SEI) n.º 201500036002669.
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº. 032/2019-PR-PROSET. Termo 
de Prorrogação do Prazo de vigência do Contrato nº 002/2016-
PR-NEJUR, REFERENTE À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA PAVIMENTADA E 
NÃO PAVIMENTADA, BALSAS E AERÓDROMOS DO ESTADO 
DE GOIÁS, PROGRAMA RODOVIDA, FASE II, LOTE 13. 
CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA 
E TRANSPORTES - GOINFRA. CONTRATADA: RODOCON 
CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA. OBJETO: Prorrogar o 
prazo de Vigência do Contrato nº. 002/2016-PR-NEJUR por mais 
12 (doze) meses, com fulcro no art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93. VALOR: R$ 21.173.788,18 (vinte e um milhões, cento 
e setenta e três mil, setecentos e oitenta e oito reais e dezoito 
centavos). DOTAÇÃO: 2019 2180 26 782 1068 2356 - natureza 
da despesa nº. 3.3.90.39.19 (100), tendo sido empenhado a 
importância de R$ 974.226,84 (novecentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos) conforme 
Nota de Empenho n°. 00063, de 26/08/2019. Processo (SEI) n.º 
201500036002668.
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AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/19-PE-GELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
motivado por alterações editalícias resolve remarcar a abertura 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/19-PR-GELIC - SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA ABRANGENDO A APLICAÇÃO 
DE OPERAÇÕES ROTINEIRAS, PREVENTIVAS PERIÓDICAS E 
ESPECIAIS E CONSERVAÇÃO AEROPORTUÁRIA, APLICANDO 
OPERAÇÕES ROTINEIRAS E PERIÓDICAS, NAS REGIONAIS 
PAVIMENTADAS 02, 07, 12 E 16, NESTE ESTADO (04 LOTES) 
- processo Nº 201900036002584, tipo menor preço por lote, em 
sessão pública via COMPRASNET.GO, a partir das 08 horas (horário 
de Brasília), do dia 16 de setembro de 2019.

O edital atualizado está disponível na GELIC e nos sites: www.
comprasnet.go.gov.br e www.goinfra.go.gov.br.

Goiânia, 02 de setembro de 2019.

RÔMULO CÉSAR BARBOSA MARQUES
Gerente de Licitação
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Departamento Estadual de Transito – DETRAN
<#ABC#145217#15#173450>

Portaria 751/2019 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - Detran/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta dos autos do Processo nº 201900025019368, bem 
como o Despacho nº 1443/2019 SEI (8507210) - GEAUD- 05004 da 
Gerência de Auditoria deste Órgão;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar os serviços de transferência de 

propriedade e de UF dos incisos abaixo relacionados, com fulcro 
no artigo 53 de Lei Estadual nº 13800/2001, Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal-STF, do veículo marca CHEVROLET/
COBALT 1.4 LTZ, placa OFV3105, ano/modelo: 2012/2012, 
chassi nº 9BGJC69X0CB330973, tendo em vista as irregularida-
des verificadas na realização dos citados serviços (falsificação de 
documento público), conforme apurado pela Gerência de Auditoria 
deste órgão, devendo RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: 
GLEISON DE SOUZA BONFIM - CPF nº 741.816.682-91, no 
Estado do Pará.

I- S.S. Atendimento107586897 transferência de 
propriedade de SV COMERCIO DE VEICULOS EIRELI para PAULA 
CRISTINE FRANCA DE AMORIM;

II- S.S. Atendimento107543871 transferência de 
propriedade de GLEISON DE SOUZA BONFIM para SV COMERCIO 
DE VEICULOS EIRELI.

Art. 2º Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 3º À Diretoria de Operações para cumprimento e 
Gerência de Auditoria para as providências devidas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia, 30 dias do mês de 
agosto de 2019.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO
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Portaria 752/2019 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 22 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme 
Decreto Estadual nº 8.742, de 1º de setembro de 2016, que aprova 
o Regulamento do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN e,

Considerando o que consta dos autos do Processo nº. 
201900025061900, especialmente o Relatório n° 99/2019 - CACV 
(8620686), da Comissão de Avaliação de Clonagem de Veículos, 
para análise e julgamento dos processos de requisições de troca de 
placas de identificação de veículo automotor, com suspeita de ter 
sido clonado (dublê), instituída pela Portaria nº 286/2019  - DETRAN, 
de 11 de abril de 2019, bem como o Despacho nº 100/2019 - CACV 
(8620712) da Comissão de Avaliação de Clonagem de Veículos 
e Despacho nº 2621/2019 - DIROP (8761692), da Diretoria de 
Operações desta Autarquia;

Considerando os preceitos estabelecidos na Resolução nº 
670/2017 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e Portaria 
nº 854/2018 - GP/DO, do Gabinete do Presidente (Processo 
201800025053578); 

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a TROCA da placa ONI5609/GO, 

do veículo I/TOYOTA HILUX CS4X4, ano 2014, modelo 2015, cor 
PRATA, chassi 8AJDY22G2F7005943, RENAVAM 01016386068, 
de propriedade do Senhor REGINALDO VILELA ROCHA, CPF 
348.967.161-91.

Art. 2º - A troca das placas de identificação do veículo 
deverá ser precedida de pagamento de todos os débitos, impostos, 
taxas e multas vinculados ao registro do veículo automotor, com 
exceção das multas comprovadamente vinculadas ao veículo 
clonado.
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